
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

6Disponibilização: sexta-feira, 23 de julho de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2659Caderno 1: Administrativo

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 104/2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 351, de 28 de outubro de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria da Presidência do TJCE nº 321, de 17 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO os termos do Edital nº 46/2021, publicado no DJe de 23 de abril de 2021; do Edital nº 51/2021, publicado 
no DJe de 07 de maio de 2021; do Edital nº 55, publicado no DJe de 18 de maio de 2021; do Edital nº 93, publicado no DJe de 
07 de julho de 2021; e do Edital nº 99, publicado no DJe de 15 de julho de 2021;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8508767-54.2021.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do art. 14, do Edital nº 46/2021, publicado no DJe de 23 de abril de 2021, tornar público o resultado final 
da eleição para compor a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual, conforme tabelas 
abaixo:

Servidores(as)

Nome Matrícula Número de votos

ANA CELINA NUNES FRANÇA 9653 27

ELISEUMA NUNES AVILA 3129 7

FRANCISCO EDMAR PINHEIRO DE OLIVEIRA 200565 7

JOÃO PAULO DE OLIVEIRA COUTO NAPOLI 201617 33

JOSÉ GERARDO DA SILVA SÁ FILHO 1741 1

JOSÉ ROBERTO DA COSTA NOGUEIRA 225 10

JÚLIO JARLAN SAMPAIO DE LACERDA 2385 0

MARIA ELEUDA MARTINS 95874 12

NICOLE DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS SOARES 7664 33

PAULO ROBERTO DA SILVA GUEDES 9659 130

TOTAL 260

Magistrados(as)

Nome Matrícula Número de votos

JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 91531 98

MAGNO ROCHA THÉ MOTA 1532 140

TOTAL 238

Art. 2º Nos termos do art. 16, do Edital nº 46/2021, publicado no DJe de 23 de abril de 2021, as(as) candidatos(as) eleitos(as) 
serão oportuna e formalmente designados(as) como membros a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e 
do Assédio Sexual por meio de Portaria a ser expedida pela Presidência do TJCE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 22 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


